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Fundos Públicos - Conselhos Paritários Autônomos
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Gestão dos Recursos
Fundos Públicos - Conselhos Paritários Autônomos

 Resolução CONANDA 105/2005 (106/2005, 116/2006)

 Art. 2º, §1º “O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deverá ser criado por lei... com total autonomia decisória quanto 
às matérias de sua competência;”

 Anexo (Art. 22) “Do ponto de vista de sua natureza jurídica, o 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente é um 
colegiado... e seus atos são emanados de decisão coletiva e não 
de agente singular... Autonomia significa a inexistência de 
subordinação hierárquica... o que significa dizer que os mesmos 
possuem autonomia política, vinculando-se ao poder público 
apenas no âmbito administrativo.”



Gestão dos Recursos

 Lei Federal 8.842/1994, Art. 6º: “Os conselhos nacional, estaduais, do 
Distrito Federal e municipais do idoso serão órgãos permanentes, 
paritários e deliberativos, compostos por igual número de 
representantes dos órgãos e entidades públicas e de organizações 
representativas da sociedade civil ligadas à área.”

 Guia prático para a criação de conselhos e fundos estaduais e 
municipais de defesa dos direitos da pessoa idosa – CNDI: “Como 
órgãos superiores permanentes, deliberativos e paritários (art. 6º da 
Lei 8.842 de 04/01/1994) os conselhos devem estar livres de qualquer 
condição de subordinação de caráter clientelístico, partidário e 
político.”

Fundos Públicos - Conselhos Paritários Autônomos
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Potencial R$ 346,5 milhões

FIA
Destinados

R$ 13,3 milhões

Não Destinados
R$ 333,2 milhões

Fundo do Idoso
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R$ 6,3 milhões

Não Destinados
R$ 340,2 milhões



Passo a Passo



















Cultura de Destinação

 Resultados, Transparência, Credibilidade
 Conselhos, Poder Público e Organizações da Sociedade Civil

 Sensibilização
 Lideranças, Personalidades, Imprensa

 Informação
 leaosolidario.org.br



Avanços na Legislação

 Universalização

 Opções Por Deduções Legais ou Por Desconto Simplificado

 Simplificação

 Sem exigência de pagamento em caso de restituição (repasse 
direto pela RFB)

 Pagamento nas mesmas condições do imposto (parcelamento e 
fora do prazo com multa e juros) - Guia Única



Reflexão

 Por que muitos contribuintes não destinam?

 Desconhecimento

 Percepção de que é complexo

 Incerteza em relação à dedução
 Preocupação com o risco de 'malha fina'

 Incômodo quanto à 'quebra de sigilo fiscal’

 Insatisfação com a gestão ineficiente dos fundos

 Descontentamento em relação à 'disputa' entre entidades



Proposição

 Novo Modelo de Gestão

 Diagnóstico Municipal Bienal

 Agenda 2030 – 17 ODS (ONU)

 Territorial
 Atenção especial aos públicos mais vulneráveis

 Edital prévio classificatório

 Comissão especial de avaliação com participação popular

 Foco na destinação feita na Declaração do Imposto de Renda

 Campanha unificada

 Divulgação em grandes centros

 Liberação imediata dos recursos



Gratidão!
Deus seja louvado!



Destinação do 
IMPOSTO DE RENDA
para FUNDOS DE 
DIREITO

Boas práticas de 
divulgação e de 
sensibilização no Brasil



Apoio de times de futebol locais. 
Campanhas em redes sociais.

Exemplo do Pouso Alegre 
Futebol Clube no Instagram 

@pousoalegreoficial 



Apoio de times de futebol 
locais. Campanha destinação 
na camisa dos jogadores. 

Receita Federal, Boa Esporte 
Clube e Prefeitura de Varginha
realizam parceria para divulgar e 
apoiar os fundos de direitos 
municipais



população que não usa 
redes sociais, motoristas 
em local de grande 
trânsito.

 Santa Maria, RS
 Alagoinhas, BA



Prefeitura de Poços de Caldas, MG. 23/4/2021. Lei nº 9.451 
“Institui a obrigatoriedade de constar nos carnês, boletos, guias de tributos e 
tarifas municipais, propagandas de incentivo à doação para os fundos que 
especifica e dá outras providências”. Na publicidade devem constar o CNPJ dos 
Fundos Municipais, a descrição do Banco, Agência, Conta Bancária e demais 
dados necessários que possibilitem a destinação da doação. 

Divulgar possibilidade de 
destinação do IR aos fundos de 
direitos, em boletos, em 
documentos de arrecadação, 
em talões de tributos



Campanha destinação do imposto de renda PF e 
PJ aos fundos de direitos, nos TALÕES IPTU

Poços de Caldas, MG
Nova Andradina, MG



Divulgar destinação 
IR nos contracheques 
de funcionários

Escritórios de contabilidade, empresas, 
entidades, dentre outros, podem sugerir 
esse veiculação aos RH, conforme o caso

Exemplo: prefeitura de João Pessoa, PB, 
estimula destinações aos fundos de 
direitos em mensagens no contracheque 
seus servidores. 



Prefeitura de 
Santa Maria, RS. 

Site com vídeos, 
campanhas, projetos e 
com transparência e 
prestações de contas

https://www.santamaria.rs
.gov.br/impostosolidario/



http://fmdca.campinas.
sp.gov.br/



Aracaju, SE. Página WEB de divulgação em parceria com Governo 
do estado e de diversas entidades. https://destinar-se.com.br/



Apoio de entidades de 
classe. Por exemplo: 
CRC/BA, CFC e PVCC/BA

Apoio de quem cuida da 
contabilidade das empresas e 
de pessoas físicas.



Apoio de entidades de classe e órgãos públicos que reúnam 
funcionários celetistas ou servidores públicos, incentivando-os a 

destinar aos fundos de direitos





Apoio dos CDL e 
de outros grupos 
empresariais 
semelhantes para 
incentivar os 
empresários a 
destinarem 1% do 
IRPJ aos fundos 
de direitos
Exemplo: CDL Belo Horizonte, 

MG





Parceria NAF com 
estados e 
prefeituras...

... nos serviços da 
contabilidade 
tributária municipal 
e estadual

... no apoio à 
destinação do 
imposto de renda 
aos FUNDOS DE 
DIREITOS



Exemplo: NAF 
Unit Aracaju SE

NAF em parceria 
com estado e 
shopping para 
prestar 
atendimento à 
população



NAF da Unit 
Aracaju (SE), em 

parceria com 
estado, no 

município de 
Lagarto



Tirinhas 
educativas 
veiculadas em 
redes sociais

Canal Instagram 
@educidadao10



Votoratim (SP, PE, PI e GO) – Incentivo à destinação IR com 
campanha continuada, site de orientação e transparência 
das contribuições, apoio à destinação (desconto e 
parcelamento da destinação em folha de pagamento), para 
os fundos de direitos dos municípios onde a empresa tem 
presença. https://viasolidaria.abraceumacausa.com.br/

Empresas apoiam 
destinação IRPF dos 
funcionários


